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reeleição.
........................................................................................
.....................
§ 3º São elegíveis os membros estáveis da Defensoria Pública 
que não estejam afastados da instituição.
........................................................................................
.....................”
“Art. 11. Ao Conselho Superior compete exercer a normatização 
no âmbito da Defensoria Pública do Estado nas questões relativas 
a seus membros, serviços auxiliares e carreira, cabendo-lhe 
ainda:
I - decidir sobre a fixação ou a alteração de atribuições dos 
órgãos de atuação da Defensoria Pública e exercer as atividades 
consultivas;
........................................................................................
.....................
IV - recomendar ao Defensor Público Geral a instauração de 
Processo Disciplinar contra membros e servidores da Defensoria 
Pública;
........................................................................................
.......................
VII - decidir sobre a confirmação na carreira dos membros da 
Defensoria Pública em estágio probatório;
........................................................................................
......................
IX - decidir sobre a realização de concurso público para ingresso 
na carreira de Defensor Público e designar os representantes 
da Defensoria Pública do Estado que integrarão a Comissão de 
Concurso;
........................................................................................
.......................
XIII - dar posse ao Subdefensor Geral do Estado;
XIV - formar lista tríplice para escolha do Corregedor Geral 
da Defensoria Pública, dando-lhe posse, após nomeação pelo 
Defensor Público Geral;
XV - dar posse ao Ouvidor Geral da Defensoria Pública;
XVI - decidir, em grau de recurso, sobre matéria disciplinar e os 
conflitos de atribuições entre membros da Defensoria Pública;
XVII - aprovar o plano de atuação da Defensoria Pública do 
Estado, cujo projeto será precedido de ampla divulgação;
XVIII - elaborar e aprovar o Regimento Interno da Defensoria 
Pública;
XIX - fixar o número de Defensorias Públicas em cada 
categoria,            criando-as, extinguido-as e declarando-
as vagas, dando-se prioridade às regiões com maiores índices 
de exclusão social e adensamento populacional, observando a 
disponibilidade orçamentária e financeira;
XX - responder consulta cujo objeto seja questão relativa 
aos membros e carreira da Defensoria Pública, seus serviços 
auxiliares e demais atribuições do Conselho Superior;
XXI - fixar o número de vagas a serem providas por promoção 
e remoção, observando, entre outros aspectos, a dotação 
orçamentária da instituição e o equilíbrio entre as categorias;
XXII - fixar o quantitativo de cargos por categoria na carreira, 
dando publicidade do ato;
XXIII - remanejar cargos vagos de Defensor Público entre as 
classes da carreira, observada a disponibilidade orçamentária e 
as necessidades do órgão, dando publicidade ao ato.
§ 1º O Conselho Superior é presidido pelo Defensor Público 
Geral, que terá voto de qualidade, exceto em matéria disciplinar.
§ 2º As decisões do Conselho Superior serão motivadas 
e publicadas, e suas sessões deverão ser públicas, salvo 
nas hipóteses legais de sigilo, e realizadas, no mínimo, 
bimestralmente, podendo ser convocada por qualquer 
conselheiro, caso não realizada dentro desse prazo.
§ 3º O presidente da entidade de classe de maior representatividade 
dos membros da Defensoria Pública do Estado terá assento e voz 
nas reuniões do Conselho Superior.
§ 4º Os membros eleitos do Conselho Superior da Defensoria 
Pública serão empossados pelo Defensor Público Geral, não 
sendo remunerados.”
“Art. 12. A Corregedoria Geral é o órgão de controle, fiscalização 
e orientação da atividade funcional e da conduta dos membros 
e dos servidores da instituição, indicado pelo Conselho Superior 
em lista tríplice, dentre os integrantes da categoria mais elevada 
da carreira e nomeado pelo Defensor Público Geral para um 
mandato de dois anos, permitida uma recondução.
........................................................................................
....................”
“Art. 13. ...........................................................................
...............
I - supervisionar, em caráter permanente, as atividades dos 
defensores públicos e servidores, coibindo erros, abusos, omissões 
e distorções verificadas, bem como sugerir medidas preventivas e 
ações de aperfeiçoamento e reciclagem de seus agentes;
II - solicitar ao Defensor Público Geral, quando tiver conhecimento 
de irregularidades de defensores públicos e servidores, a 
apuração através de sindicância ou processo administrativo 

competente;
........................................................................................
.................
VI - manter atualizados os assentamentos funcionais e os dados 
estatísticos de atuação dos membros e servidores da Defensoria 
Pública, para efeito de aferição de merecimento e avaliação de 
desempenho;
........................................................................................
.....................
X - acompanhar o estágio probatório dos membros e servidores 
da Defensoria Pública do Estado;
XI - propor a exoneração de defensores públicos e servidores que 
não cumprirem as condições do estágio probatório, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa;
........................................................................................
....................
XIII - propor, fundamentadamente, ao Conselho Superior a 
suspensão do estágio probatório de membro da Defensoria 
Pública do Estado;
XIV - baixar normas, no limite de suas atribuições, visando à 
regularidade e ao aperfeiçoamento das atividades da Defensoria 
Pública, resguardada a independência funcional de seus 
membros;
XV - expedir recomendações aos membros da Defensoria Pública 
sobre matéria afeta à competência da Corregedoria Geral da 
Defensoria Pública;
XVI - desempenhar outras atribuições previstas em lei ou no 
regulamento interno da Defensoria Pública.
........................................................................................
.....................”
“Art. 14. As Defensorias Públicas, órgãos de gestão finalística na 
execução das atribuições da Instituição na região metropolitana 
e no interior do Estado, serão coordenadas por defensores 
públicos nomeados pelo Defensor Público Geral do Estado, 
dentre os integrantes da carreira.
Parágrafo único. Os órgãos de atuação da Defensoria Pública se 
identificam da seguinte forma:
I - Defensorias Públicas de Substituição, com atuação nas 
defensorias do interior e da região metropolitana do Estado, 
vinculadas à respectiva Diretoria do local de atuação;
II - Defensorias Públicas de 1ª e 2ª Entrância, com atuação nas 
defensorias do interior e da região metropolitana do Estado, 
vinculadas à respectiva Diretoria do local de atuação;
III - Defensorias Públicas de 3ª Entrância, vinculadas à Diretoria 
Metropolitana, com atuação na capital e/ou em outras assim 
definidas pelo Conselho Superior;
IV - Defensoria Pública de Entrância Especial, vinculada à 
Defensoria Pública Geral, com atuação nos Tribunais e instâncias 
superiores.”
“Art. 16. ............................................................................
................
§ 1º Os Núcleos da Defensoria Pública são dirigidos por 
defensores públicos, nomeados pelo Defensor Público Geral 
dentre os integrantes da carreira.
........................................................................................
................”
“Art. 17. ............................................................................
.......................
........................................................................................
.................
VIII - participar, com direito de voz e voto, dos Conselhos 
Penitenciários;
IX - certificar a autenticidade de cópias de documentos necessários 
à instrução de processo administrativo ou judicial, à vista da 
apresentação dos originais;
X - atuar nos estabelecimentos prisionais, policiais, de internação 
e naqueles reservados a adolescentes, visando ao atendimento 
jurídico permanente dos presos provisórios, sentenciados, 
internados e adolescentes, competindo à administração estadual 
reservar instalações seguras e adequadas aos seus trabalhos, 
franquear acesso a todas as dependências do estabelecimento 
independentemente de prévio agendamento, fornecer apoio 
administrativo, prestar todas as informações solicitadas e 
assegurar o acesso à documentação dos assistidos, aos quais 
não poderá, sob fundamento algum, negar o direito de entrevista 
com os membros da Defensoria Pública do Estado.
.........................................................................................
......................”
“Art. 18. ..................................................................................
..............................
I - ...............................................................................................
...............................
II - ...................................................................................
......................
c) Escola Superior da Defensoria Pública.”
“Art. 20. O Gabinete do Defensor Público Geral é o órgão incumbido 
do assessoramento direto ao Defensor Público Geral e sua 
representação política e social será exercida por um Chefe nomeado 

pelo Defensor Público Geral, competindo-lhe:
.........................................................................................
......................”
“Art. 25. A carreira de Defensor Público é constituída por cinco 
categorias, denominadas de Defensor Público Substituto, cargo 
inicial da carreira, Defensor Público de 1ª Entrância, Defensor 
Público de 2ª Entrância, Defensor Público de 3ª Entrância e 
Defensor Público de Entrância Especial, cargo final da carreira.”
“Art. 26. ............................................................................
....................................
§ 1º O concurso de ingresso realizar-se-á quando o número de 
vagas exceder a 15% (quinze por cento) do total dos cargos 
da carreira ou, em caso de percentual menor, quando aprovado 
pelo Conselho Superior, observando-se, em ambos os casos, a 
conveniência administrativa e financeira.
§ 2º .................................................................................
........................
§ 3º .................................................................................
.....................
§ 4º REVOGADO.
§ 5º A organização do certame será realizada pelo Defensor 
Público Geral, podendo ser contratada instituição especializada 
para sua execução.
§ 6º O concurso obedecerá ao regulamento aprovado pelo 
Conselho Superior, indicando os defensores públicos de carreira 
que integrarão a respectiva comissão.
§ 7º O concurso far-se-á por meio de provas e títulos, sendo 
todas as fases de provas eliminatórias, à exceção da prova de 
títulos, meramente classificatória, e seguirá o regulamento 
aprovado pelo Conselho Superior.
§ 8º O regulamento e o edital do concurso preverão, 
necessariamente, no conteúdo programático, a disciplina “Princípios 
e Atribuições Funcionais da Defensoria Pública”, além de outros 
inerentes às atribuições do cargo de Defensor Público.
§ 9º O certame será realizado mediante aplicação de provas 
objetiva, discursiva, oral e de títulos, nos termos do regulamento.
§ 10. Durante o prazo de validade do concurso, os aprovados 
serão nomeados, na ordem de classificação, nas vagas existentes 
e nas que vierem a surgir.
§ 11. O concurso será válido por até dois anos, a partir da 
publicação oficial da homologação do resultado final, sendo 
possível a prorrogação, pelo mesmo prazo, mediante deliberação 
do Conselho Superior.”
“Art. 27. ............................................................................
.......................
........................................................................................
.......................
II - ter, à data da posse, pelo menos dois anos de prática forense;
........................................................................................
.......................
VI - ter boa conduta social e não registrar antecedentes criminais, 
com condenação transitada em julgado, e sanções impeditivas 
ao provimento do cargo junto à Administração Publica Federal, 
Estadual ou Municipal e junto ao órgão de classe.
§ 1º Resolução do Conselho Superior definirá prática forense 
para os fins do disposto no caput deste artigo.
........................................................................................
.....................”
“Art. 29. ............................................................................
....................
........................................................................................
....................
III - o candidato aprovado poderá, após a homologação do 
concurso público e até o termo final do prazo para posse, optar 
pelo deslocamento para o último lugar da lista de classificados.”
“Art. 31. ............................................................................
...................
........................................................................................
....................
§ 3º Ao entrar em exercício, o Defensor Público ficará sujeito ao 
estágio probatório por um período de três anos.
§ 4º O Conselho Superior editará resolução destinada a regular 
o estágio probatório de seus membros, que tem por objetivo 
avaliar a aptidão, a capacidade e a disciplina do Defensor Público 
para o desempenho das atribuições do cargo de provimento 
efetivo para o qual foi nomeado por concurso público.
§ 5º Será observado o direito de escolha do candidato dentre as 
Defensorias Públicas vagas e declaradas abertas para provimento 
inicial, por meio de resolução do Conselho Superior, em tudo 
respeitada a ordem de classificação no concurso.”
“Art. 32. ............................................................................
.....................
§ 2º Quando promovido ou removido durante o gozo de férias 
e licença, o prazo para o Defensor Público entrar em exercício, 
contar-se-á de seu término, e quando no período de exercício em 
cargo comissionado no âmbito ou não da Instituição, o prazo será 
a contar da exoneração do referido cargo.”


